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LEI Nº.2861, de 17 de Março  de  2026. 
 
 

DISPÕE SOBRE: Altera o Artigo 6º da Lei nº 2.815, de 19 de fevereiro de 
2026, que “Concede Revisão Geral Anual e aumento real aos salários e 
vencimentos dos servidores públicos municipais do Poder Legislativo do 
município de Monte Azul Paulista - SP., e dá outras providências. 

 
                                         MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Município 
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
                                         FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul 
Paulista-SP.,  APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 
ARTIGO 1º - O Artigo 6º da Lei nº 2.815, de 19 de fevereiro de 

2026, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Artigo 6º - Fica dispensado à necessidade de apresentação do 

impacto orçamentário e financeiro do aumento de despesa constituída no 
artigo 2º da presente Lei, por determinação do § 6º do artigo 17 da Lei 
Complementar Federal nº 101/ 2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 
ARTIGO 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
                         Registre-se, e 

                                         Publique-se. 
 

Monte Azul Paulista, 17 de Março  de  2026. 
 

 
 
 

MARDQUEU SILVIO FRANÇA 
Prefeito do Município  

 Monte Azul Paulista-SP. 
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